
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANA

EMENDA MODIFICATIVA N” 17/2014, AOPROPOSTA DE 

PROJETO DE LEI 154/2014 DO EXECUTIVO.

Súmula: Dá nova redação ao Art. 2s do Projeto de Lei nQ 154/2014 

do Executivo Municipal.

Dá nova redação ao Art. 2' do Projeto de Lei n° 154/2014, com a seguinte redação:

"Art. 2° Ficam reajustados em 80% (oitenta por cento) os valores venais dos imóveis 
prediais e territoriais urbanos do Município de Ivaiporã/Pr, conforme critérios adotados 

Código Tributário Municipal, para fins de lançamento e cobrança, a partir do ano de 

2015, dos tributos sobre eles incidentes.''
no

TI JSTIFICATIVA

Do exposto, ressaltamos que a emenda proposta, visa, tão somente, a alteiação 

do percentual apresentado pelo Poder Executivo, analisando, assim, o ponto de vista 

social do projeto, uma vez que o poder público deve pensar na sociedade como um todo 

e buscar o seu equilíbrio, observando a realidade e compensando as desigualdades que 

nela se produzem. Logo, em termos de desenvolvimento, a justiça social é vista como o 

cruzamento entre o pilar econômico e o pilar social, definindo-se na busca do equilíbrio 

entre partes desiguais, por meio da criação de proteções, a favor dos mais fracos.

Portanto, examinando em conjunto o referido do Projeto de Lei, pugnamos pela 

APROVAÇÃO, atribuindo-lhe a ALTERAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA 

MODIFICATIVA, na forma do apresentado acima, para a fiel e correta redação 

normativa.

sua

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano 

de dois mil e quatorze (16/12/2014).

DORES:ASSINA'

Ilscm Dontzete, lano

Edivaldo Aparecido Montanheriim Matos

Praça dos Três Poderes - Fax: (43) 3472-3149 / Fone: (43) 3472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná



^MS)
|.G...ae..dA.^Cb^

CAMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
Lido em sessão realizada

e?ti. p / |"CjIvaiporã,.

1° dd^OvJÜ^bexg) Güv JõcoJu^b '. T)oxLvV)oXA.tf 

Oxfeh Stcpp i<uibcar>T^) 

Üxo fecKx cL V0uxib

)
Câmara ot

-Kj
APROVADO ^vvncuckx^

«n..J3_/ /.,B.
1MqÀ±Ata(t) n,*

'yfc££> -coAIxqXjlís ■ TiQjJjJLYiífctfvíl 
OxBj^n, 31ppl4Jmjn^ ;ftuxvsxDJi -tó^xkinoko. 

^J d^hou^cè
Câmara de Vereadorô^

APROVADO -p/yvrOadtvO^

Ata(») n.

Y^LoOnnaojJ^jt3íidBKfLnr<JXxcxJ 

3° dUX^Oito^

Gjbts Ce>íxoXx0 ;
tfjjXfrKCxS' a.Qa

Câmara de Vereodc: ■^Íxô cJx 'OnguxLb
aprovado'e/'/>r^àu^

Ato(») n.



CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPOR/
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NQ 33/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 45, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para três Reuniões Extraordinárias, a realizar-s< 

no dia 17 de dezembro do ano de 2014, às 17:30 h para apreciação das seguintes matérias:

01 - Projeto de Lei n° 150/2014 do Executivo, Súmula: Introduz alterações na Le

Municipal nc 1.373/2006, que dispõe sobre a reestruturação do plano de cargoí

vencimentos e carreiras do magistério público municipal, seus objetivos, diretrizes gerais

dá outras providências.

02 - Projeto de Lei n“ 151/2014 do Executivo, Súmula: Abre um Crédito Adicionr 

Especial e dá outras providências.

03 - Projeto de Lei nQ 152/2014 do Executivo, Súmula: Abre um Crédito Adiciom 

Especial e dá outras providências.

04 - Projeto de Lei n° 153/2014 do Executivo, Súmula: Abre um Crédito Adicion; 

Especial e dá outras providências.

05 - Proposta de Emenda Modificativa n° 17/2014, ao Projeto de Lei nQ 154/2014 d 

Executivo Municipal, Súmula: Dá nova redação ao Art. 2° do Projeto de Lei nQ 154/201 

Autoria: Ilson Donizete Gagliano, Fernando Rodrigues Dorta, Sebastião Bonfim Mate 

e Edivaldo Aparecido Montanheri. (Altera o percentual de 120% para 80%, proposto r 

artigo 2° do projeto original)

06 - Projeto de Lei nQ 154/2014 do Executivo, Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos valor 

venais dos imóveis prediais e territoriais urbanos, para fins de lançamento e cobrança ( 

tributos municipais, a partir de 2015.

07 - Projeto de Lei n° 161/2014 do Executivo, Súmula: Abre um Crédito Adicior 

Especial e dá outras providências.
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roposta de Emenda Modificativa n° 16/2014, ao Projeto de Lei Complementar n° 

07/2014 do Executivo Municipal, Súmula: Dá nova redação à alínea "b" do inciso I e ao 

inciso III do Art. 2U do Projeto de Lei Complementar nü 07/2014. Autoria: Nadir Maciel. 

(Alteração nos percentuais na referida alínea e inciso, propostos pelo projeto original)

09 - Projeto de Lei Complementar nQ 07/2014 do Executivo, Súmula: Altera o Art. 42 da 

Lei Complementar nQ 1.890, de 21 de dezembro de 2010.

Gabinete da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 

de dezembro do ano de dois mil e quatorze.
!

—>

KEdivaldo Aparecido Montanheri 
Presidente

Jq^éffiparácido Péres 
Io Secrétário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 033/2014.

Ailton StippJKulcairíp 
Vice-Presidente 2° Secretario

Fábio Rocha de Moraes
Vereador

___ >
Eder Lopes Bueno
Vereador

Ilj/bn Dorazete^Gaígliar 
Veieador-r / /

Nadir Maciel
Vereadora.
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